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DECLARAÇÃO DE VOTO 

 
 Manifesto-me de acordo com a deliberação submetida pelo Relator ao colegiado, sem 
prejuízo de tecer as seguintes considerações em relação à questão da prescrição do débito.  

2. Sabe-se que, há tempos, este Tribunal, baseado em precedentes do STF e na interpretação 
do art. 37, § 5º, da Constituição Federal de 1988, tem adotado o entendimento, consolidado na súmula 
282, de que “as ações de ressarcimento movidas pelo Estado contra os agentes causadores de danos 
ao erário são imprescritíveis”. 

3. Ocorre que, recentemente, o Supremo Tribunal Federal (STF), ao julgar o Recurso 
Extraordinário 636.886/AL, fixou, com repercussão geral, o seguinte enunciado para o Tema 899: “É 
prescritível a pretensão de ressarcimento ao erário fundada em decisão de Tribunal de Contas”.  

4. Entendo que esse recente julgado do STF deve ensejar a revisão da jurisprudência deste 
Tribunal. 

5. No entanto, reconheço que, nos moldes em que foi fixada a tese da Suprema Corte, existem 
muitas dúvidas e lacunas a serem sanadas, que tornam extremamente difícil a sua imediata aplicação, 
de forma genérica e abrangente, aos processos que tramitam neste Tribunal. Dada a ausência de lei 
específica, não há prazo prescricional estabelecido – em lei ou mesmo pela Suprema Corte – para a 
atuação do TCU no que diz respeito à apuração de dano ao erário, bem como sobre como se daria o 
início da contagem e as interrupções desse prazo. 

6. Ademais, embora o verbete já tinha sido publicado, a decisão ainda é passível de 
impugnação mediante Embargos de Declaração, possibilitando o esclarecimento dessas questões ou 
mesmo a modulação de efeitos, com impacto nos processos em curso. 

7. Até que sobrevenham todos esses esclarecimentos e definições, embora desejável, não é 
possível a imediata aplicação, com a devida segurança, da tese fixada pelo STF no âmbito do TCU. 
Por outro lado, não se pode deixar de dar encaminhamento aos incontáveis processos que tangenciam 
essa discussão neste Tribunal.   

8. Dessa forma, tenho me curvado à compreensão dos meus pares pela manutenção, por ora, 
do entendimento que há anos vem sendo adotado pelo TCU e pelo próprio STF, no sentido de 
considerar imprescritíveis as ações de ressarcimento ao erário. 

9. Não se trata, cabe registrar, de desrespeito ou ignorância ao entendimento firmado pela 
Suprema Corte, tampouco de se fixar qualquer jurisprudência sobre a sua abrangência neste momento. 
Apenas entendo que, considerando a indefinição e a possiblidade de modulação da decisão, não seria 
produtivo, e causaria enorme incerteza, se este Tribunal revisse sua atuação e logo depois a alterasse 
novamente. 

 Feito esse registro, acompanho o Relator. 

 
TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 25 de agosto de 

2020. 
 

 
 

BRUNO DANTAS 
Ministro
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